
Diário da República, 2.ª série — N.º 207 — 26 de Outubro de 2006 (Parte Especial)23 468

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Direcção-Geral do Turismo

Comissão de Utilidade Turística

Sector de Utilidade Turística

Aviso

Por despacho do Secretário de Estado do Turismo de 25 de Agosto
de 2006, foi confirmada a utilidade turística atribuída, a título prévio,
ao empreendimento de animação «Campo de Golfe e Clube House de
Santo Estêvão», declarado de interesse para o turismo, sito em
Santo Estêvão, concelho de Benavente, distrito de Santarém, reque-
rida por GREENCLUB — Turismo e Desporto, S. A.

A referida utilidade turística é concedida nos termos do disposto
nos artigos 2.º, n.os 1 e 2, 3.º, n.º 1, alínea d) (com a redacção dada
pelo artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 38/94, de 8 de Fevereiro), 4.º, 5.º,
n.º 1, alínea a), 7.º, n.os 1 e 2, e 11.º, n.os 1 a 3, do Decreto-Lei
n.º 423/83, de 5 de Dezembro, valendo pelo prazo de sete anos con-
tado a partir da data de abertura do campo de golfe ao público, titu-
lada pela emissão da licença de utilização em 20 de Setembro de 2005,
pela Câmara Municipal de Benavente, ficando, nos termos do dispos-
to no artigo 8.º do referido decreto-lei, dependente do cumprimento
dos seguintes condicionamentos:

a) O empreendimento deverá manter as exigências legais de acor-
do com a declaração de interesse para o turismo, atribuída ao mesmo;

b) A empresa não poderá realizar, sem prévia autorização da Di-
recção-Geral do Turismo e conhecimento da Comissão de Utilidade
Turística, quaisquer obras que impliquem alteração do projecto apro-
vado ou das características do empreendimento.

De acordo com o n.º 4 do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 423/83,
de 5 de Dezembro (com a redacção introduzida pelo artigo 4.º do
Decreto-Lei n.º 38/94, de 8 de Fevereiro), conjugado com o disposto
no artigo 25.º daquele diploma, a Comissão é de parecer que a empre-
sa proprietária e exploradora do empreendimento fique isenta, relati-
vamente à propriedade e exploração do mesmo, das taxas devidas ao
Governo Civil e à Inspecção-Geral das Actividades Culturais, pelo prazo
de três anos contado da data de abertura do empreendimento ao pú-
blico, isto é, de 20 de Setembro de 2005 a 20 de Setembro de 2008,
sendo as referidas taxas reduzidas a 50 % nos dois anos seguintes, isto
é, até 20 de Setembro de 2010.

27 de Setembro de 2006. — Pela Comissão de Utilidade Turística,
Maria João Torres Silva. 3000216973

Direcção Regional da Economia do Centro

Éditos

Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do
Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com a redacção dada
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria
da Câmara Municipal de Soure e na Direcção Regional da Economia
do Centro, Rua de Câmara Pestana, 74, 3030-163 Coimbra, todos os
dias úteis, durante as horas de expediente, pelo prazo de 15 dias a
contar da data da publicação destes éditos no Diário da República, o
projecto apresentado pela EDP Distribuição — Energia, S. A., área
de rede Coimbra-Lousã, para o estabelecimento da remodelação da
linha aérea a 30 KV, com 1285,8 m de ap., 18 LAT, para PT 18, em
Pouca Pena, a PTA 84 (modif.), PT 84, tipo AS, de 100 kVA, rede
BT, em Casal das Brancas, freguesia de Soure, concelho de Soure, a
que se refere o processo n.º 0161/6/15/113.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão
ser presentes na Direcção Regional da Economia do Centro ou na
Secretaria daquela Câmara Municipal, dentro do citado prazo.

12 de Setembro de 2006. —  O Director de Serviços de Energia,
Adelino Lopes de Sousa. 3000217489

Éditos

Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do
Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com a redacção dada

pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria
da Câmara Municipal de Soure e na Direcção Regional da Economia
do Centro, Rua de Câmara Pestana, 74, 3030-163 Coimbra, todos os
dias úteis, durante as horas de expediente, pelo prazo de 15 dias a
contar da data da publicação destes éditos no Diário da República, o
projecto apresentado pela EDP Distribuição — Energia, S. A., área
de rede Coimbra-Lousã, para o estabelecimento de linha aérea a
30 KV, com 4099,27 m de ap. 66 LAT, Condeixa-Soure, a PT 18
(remodelação), em Pouca Pena, freguesia de Soure, concelho de Sou-
re, a que se refere o processo n.º 0161/6/15/257.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão
ser presentes na Direcção Regional da Economia do Centro ou na
Secretaria daquela Câmara Municipal, dentro do citado prazo.

27 de Setembro de 2006. — O Director de Serviços de Energia,
Adelino Lopes de Sousa. 3000217490

Direcção Regional da Economia do Norte

Éditos

Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do
Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com a redacção dada
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria
da Câmara Municipal de Braga e na Direcção Regional do Norte do
Ministério da Economia, Rua Direita do Viso, 120, 4269-002 Porto,
todos os dias úteis, durante as horas de expediente, pelo prazo de
15 dias a contar da data da publicação destes éditos no Diário da
República, o projecto, apresentado pela EDP Distribuição — Energia, S. A.,
área de rede do Minho-Braga, para o estabelecimento da linha aérea
a 15 KV, com 122 m, Priscos VI-Moimenta, modificação, em Pris-
cos, concelho de Braga, a que se refere o processo n.º 6253 1/14072.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão
ser presentes na Direcção Regional do Norte do Ministério da Eco-
nomia ou na Secretaria daquela Câmara Municipal, dentro do citado
prazo.

29 de Setembro de 2006. —  Pelo Director Regional, o Director
de Serviços de Energia, L. Vilela Pinto. 3000217486

Éditos

Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do
Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com a redacção dada
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria
da Câmara Municipal de Barcelos e na Direcção Regional do Norte
do Ministério da Economia, Rua Direita do Viso, 120, 4269-
-002 Porto, todos os dias úteis, durante as horas de expediente, pelo
prazo de 15 dias a contar da data da publicação destes éditos no Di-
ário da República, o projecto apresentado pela EDP Distribuição —
Energia, S. A., área de rede do Minho-Braga, para o estabelecimento
da linha aérea a 15 KV, com 1018 m, de LN p/PT 22 Faria I-Igreja
I a PT 557; Faria III-Igreja II, Faria, concelho de Barcelos, a que se
refere o processo n.º 6253 1/29770.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser
presentes na Direcção Regional do Norte do Ministério da Economia ou
na Secretaria daquela Câmara Municipal, dentro do citado prazo.

29 de Setembro de 2006. — Pelo Director Regional, o Director de
Serviços de Energia, L. M. Vilela Pinto. 3000217487

Éditos

Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do
Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com a redacção dada
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria
da Câmara Municipal de Viana do Castelo e na Direcção Regional do
Norte do Ministério da Economia, Rua Direita do Viso, 120, 4269-
-002 Porto, todos os dias úteis, durante as horas de expediente, pelo
prazo de 15 dias a contar da data da publicação destes éditos no Diá-
rio da República, o projecto apresentado pela EDP Distribuição —
Energia, S. A., área de rede do Minho-Braga, para o estabelecimento
da linha aérea a 15 KV, com 1174,86 m, de apoio 12 da LN São
Romão do Neiva-Vila Franca a PT 200; Rua Nova-vila de Punhe,
vila de Punhe, concelho de Viana do Castelo, a que se refere o pro-
cesso n.º 6253 1/29772.
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Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão
ser presentes na Direcção Regional do Norte do Ministério da Eco-
nomia ou na Secretaria daquela Câmara Municipal, dentro do citado
prazo.

29 de Setembro de 2006. — Pelo Director Regional, o Director de
Serviços de Energia, L. M. Vilela Pinto. 3000217488

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Caixa de Previdência do Ministério da Educação

Éditos

Em conformidade com o artigo 11.º-A dos Estatutos desta Caixa,
na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 193/97, de 29 de
Julho, se declara que, para habilitação edital ao subsídio de € 1843,83,
constituído por Joaquim Torcato Moreira Garcia Silveira Botelho,
sócio desta Caixa n.º 18 469, falecido em 21 de Novembro de 2005,
correm éditos de 30 dias a contar da data da publicação deste anúncio
no Diário da República citando as pessoas que se julgam com direito
ao referido subsídio a deduzirem a sua habilitação naquele prazo, a
fim de, apreciados os direitos invocados, se decidir sobre o seu paga-
mento.

20 de Julho de 2006. —  O Administrador-Delegado, José António
Coelho Antunes. 3000215297

Éditos

Em conformidade com o artigo 11.º-A dos Estatutos desta Caixa,
na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 193/97, de 29 de
Julho, se declara que, para habilitação edital ao subsídio de € 755,91,
constituído por Maria Luz Figueiredo Alves Marques, sócia desta Caixa
n.º 29 005, falecida em 18 de Outubro de 2005, correm éditos de
30 dias a contar da data da publicação deste anúncio no Diário da
República citando as pessoas que se julgam com direito ao referido
subsídio a deduzirem a sua habilitação naquele prazo, a fim de, apre-
ciados os direitos invocados, se decidir sobre o seu pagamento.

30 de Agosto de 2006. —  O Administrador-Delegado, José Antó-
nio Coelho Antunes. 3000215298

Direcção Regional de Educação do Centro

Agrupamento de Escolas António Sena Faria de Vasconcelos

Aviso

Por despacho de 17 de Julho de 2006 do presidente do conselho
executivo do Agrupamento de Escolas António Sena Faria de Vas-
concelos, foi autorizada a nomeação, nos termos do artigo 26.º do
Decreto-Lei n.º 184/2004, de 29 de Julho, de Maria da Conceição
Barbudo da Silva Trindade dos Santos, assistente de administração
escolar especialista do quadro de vinculação do distrito de Castelo
Branco, em serviço no Agrupamento de Escolas António Sena Faria
de Vasconcelos, em Castelo Branco, para o cargo de chefe de servi-
ços de Administração Escolar, em regime de substituição, com efeitos
à data do referido despacho.

11 de Outubro de 2006. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria da Graça Vilela Ventura. 3000216204

TRIBUNAIS

TRIBUNAL DA COMARCA DE ARMAMAR

Anúncio

Processo n.º 74/06.0TBAMM-B.
Acção de processo sumário.
Autor — Ministério Público.
Réus — massa falida da Pomar d’Ouro — Produtos Agrícolas, L.da, e

credores da massa falida da Pomar d’Ouro — Produtos Agrícolas, L.da

Nos autos acima identificados correm éditos de 30 dias contados
da data da segunda e última publicação do anúncio, citando todos os
credores da massa falida da firma insolvente Pomar d’Ouro — Produ-
tos Agrícolas, L.da, com sede em Armamar, para, no prazo de 10 dias,
decorrido que seja o dos éditos, oporem-se, querendo, ao crédito ago-
ra reclamado pelo Ministério Público em representação da Fazenda
Nacional para cobrança de um crédito a título de IVA no montante
de  € 15 850,62, tudo isto conforme o disposto no artigo 146.º do
CIRE e como melhor consta do duplicado da petição inicial que se
encontra nesta Secretaria, à disposição dos credores citandos.

Fica advertido de que é obrigatória a constituição de mandatário
judicial.

26 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Catarina
Amaral Furtado Oliveira. — O Oficial de Justiça, Ana Magalhães.

3000217474

1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE BRAGA

Anúncio

Processo n.º 7982/05.4TBBRG.
Insolvência de pessoa colectiva (requerida).
Credor — Sá Gomes, L.da

Insolvente — COSFOR — Import. Peças Automóveis, L.da

Insolvente — COSFOR — Import. Peças Automóveis, L.da, número
de identificação fiscal 503915769, com sede na Calçada de Real,
2, Real, 4700-000 Braga.

Administradora da insolvente: Maria Clarisse Barros, com domi-
cílio na Rua do Cónego Rafael Álvares da Costa, 60, 4715-288 Braga.

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supra-
-identificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada porque
a requerida foi dissolvida, reportando-se o registo do encerramen-
to da liquidação a 25 de Janeiro de 2006 e nos termos do arti-
go 287.º, alínea e), do Código de Processo Civil, julgou-se extinta
a instância por impossibilidade superveniente da lide, arquivando-
-se os autos.

26 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Paula Pereira
Amorim. — O Oficial de Justiça, Fernanda Maria L. S. Couto.

1000306701

TRIBUNAL DA COMARCA DE CELORICO DA BEIRA

Anúncio

Processo n.º 157/06.7TBCLB.
Insolvência de pessoa singular (requerida).
Credor — Banco Comercial Português, S. A.
Insolvente — José Almeida Sandiães e outro(s).

Convocatória de assembleia de credores

Nos autos de insolvência acima identificados, em que são insolven-
tes José Almeida Sandiães, casado, nascido em 15 de Maio de 1951,
nacional de Portugal, bilhete de identidade n.º 4224293, com domicí-
lio na Estrada Nacional n.º 16, 13, 6360-000 Lageosa do Mondego,
e Maria de Lurdes Caçador Sandiães, nascida em 2 de Março de 1952,
freguesia de São Pedro (Celorico da Beira), número de identificação
fiscal 108049450, bilhete de identidade n.º 6233739, com domicílio
na Estrada Nacional n.º 16, 13, Lageosa do Mondego, 6360-000
Celorico da Beira, e administradora da insolvência Dr.a Paula Peres,
com domicílio na Rua do Padre Américo, Edifício Marialva, 1.º, J,
3780-236 Anadia:

Ficam notificados todos os interessados de que no processo supra-
-identificado foi designado o dia 6 de Dezembro de 2006, pelas 14 ho-
ras, para a realização da reunião de assembleia de credores.

Os credores podem fazer-se representar por mandatário com po-
deres especiais para o efeito.

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham recla-
mado, e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para
reclamação, de que o podem fazer, sendo que, para efeito de partici-
pação na reunião, a reclamação pode ser feita na própria assembleia
[alínea e) do n.º 4 do artigo 75.º do CIRE].

4 de Outubro de 2006. — O Juiz de Direito, Duarte Alberto Rodri-
gues Nunes. — O Oficial de Justiça, Carlos Lopes. 1000306725




